
 
 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 550.400 
 
 

DECISÃO: 
 
Discute-se no presente recurso extraordinário o reconhecimento do direito à utilização 
de precatório, cedido por terceiro e oriundo de autarquia previdenciária do Estado-
membro, para pagamento de tributos estaduais à Fazenda Pública. 
 
2.         O acordão recorrido entendeu não ser possível a compensação por não se 
confundirem o credor do débito fiscal --- Estado do Rio Grande do Sul --- e o devedor 
do crédito oponível --- a autarquia previdenciária. 
 
3.         O fato de o devedor ser diverso do credor não é relevante, vez que ambos 
integram a Fazenda Pública do mesmo ente federado [Lei n. 6.830/80]. Além disso, a 
Constituição do Brasil não impôs limitações aos institutos da cessão e da compensação 
e o poder liberatório de precatórios para pagamento de tributo resulta da própria lei 
[artigo 78, caput e § 2º, do ADCT à CB/88]. 
 
4.         Esta Corte fixou jurisprudência na ADI n. 2851, Pleno, Relator o Ministro 
Carlos Velloso, DJ de 3.12.04, no sentido de que: 
 
“EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO COM DÉBITO DO ESTADO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. 
C.F., art. 100, art. 78, ADCT, introduzido pela EC 30, de 2002. 
 
I. - Constitucionalidade da Lei 1.142, de 2002, do Estado de Rondônia, que autoriza a 
compensação de crédito tributário com débito da Fazenda do Estado, decorrente de 
precatório judicial pendente de pagamento, no limite das parcelas vencidas a que se 
refere o art. 78, ADCT/CF, introduzido pela EC 30, de 2000.II. - ADI julgada 
improcedente.” 
 
Dou provimento ao recurso extraordinário, com fundamento no disposto no art. 557, § 
1º-A, do CPC. Custas ex lege. Sem honorários. 
 
 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 2007. 

 
Ministro Eros Grau 

 


